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Este Manual tem por objetivo orientar sobre a validação do cadastro dos 
proponentes.  

 Todos os campos com asterisco * são de preenchimento obrigatório. 

 

1. Validar Cadastro – Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro 

Dentro do contexto de sistematização das transferências voluntárias 
criou-se o CAUP – Cadastro Único de Proponentes. 

O proponente só precisará realizar o seu cadastro uma única vez, devendo 
mantê-lo atualizado, e estará apto a elaborar propostas para todas as 
modalidades de instrumentos disponíveis no Módulo de Transferências, desde 
que tenha apresentado os documentos pertinentes e sejam destinados à sua 
natureza jurídica. 

A validação do cadastro será realizada pelos Núcleos de Gestão de 
Convênios (instituídos pelo Decreto nº 129, de 27 de maio de 2019 – art. 2º inciso 
III).  

A análise do cadastro deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
preferencialmente por servidor público efetivo, designado por meio de portaria 
expedida pela Secretaria de Estado da Casa Civil. Solicita-se que sejam 
nomeados pelo menos dois servidores para o caso de um deles precisar se 
ausentar do trabalho. 

Após a designação do(s) servidor(es), basta solicitar o perfil de validação 
ao SIGEF, por meio do e-mail sigef@sefaz.sc.gov.br, encaminhando a cópia da 
Portaria de nomeação. 

A conferência e validação desse cadastro é muito importante, pois 
permitirá aos proponentes firmar instrumentos com qualquer órgão ou entidade 
estadual.   

 A veracidade das informações do cadastro ficará sob responsabilidade 
do(s) servidor(es) designado(s) para a validação do cadastro. 

 

Etapas a serem cumpridas na validação do cadastro: 

   

1.1. Acessar o Módulo de Transferências – Funcionalidade 
Alterar/Validar Cadastro Entidade 

 O servidor deve acessar a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro 
Entidade, conforme tela abaixo: 
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Tela 01 

Para acessar os cadastros realizados pelos proponentes na internet o 
responsável pela validação tem três opções de pesquisa: 

 Identificador: para pesquisar o cadastro de um proponente com dados 
conhecidos. Selecionar o identificador (CPF ou CNPJ), incluir o número de 
cadastro e clicar no botão ; 

 Situação Atual: para pesquisar os cadastros de vários proponentes. 
Situações para serem escolhidas: Em Análise, Aprovado, Reprovado, 
Inativo e Vencido. Escolher a situação desejada e clicar no botão 

; e 

 Data Início Cadastro e Data fim Cadastro: para pesquisar os cadastros de 
vários proponentes, a partir de uma data pré-definida. Incluir a data de 
início ou de fim, ou ambas, e clicar no botão . 

Tela 02 
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 Na última coluna pode-se verificar a situação do cadastro. 

Clicar no identificador do proponente (número vermelho) e o sistema 
apresentará os dados cadastrados pelo proponente selecionado e a documentação 
enviada. 

No decorrer do manual veremos a análise detalhada para cada natureza 
jurídica. 

 

1.2 Conferir os documentos exigidos pela legislação, conforme o tipo de 
proponente 

Recebidos os documentos de forma digital os núcleos deverão: 

a) conferir se todos os documentos exigidos pela legislação, de acordo com 
a natureza jurídica respectiva, foram enviados pelo proponente via SIGEFWEB e 
se correspondem ao atual representante do proponente. Ver ANEXO I. 

b) realizar a validação dos documentos, conforme estabelece a legislação. 

 

1.2.1 Integração SIGEF & SGP-e 

Foi desenvolvida uma integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e 
(Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos). Com isso: 

 todos os processos NOVOS de cadastro serão abertos de forma 
automática, após a aprovação do cadastro pelo núcleo respectivo.  

 os documentos cadastrais de processos novos e suas posteriores 
atualizações e os documentos cadastrais de atualização de processos já 
existentes, abertos de forma manual serão automaticamente anexados 
ao processo aberto de forma automática ou manual, conforme o caso, 
após serem enviados pelos proponentes por meio do SIGEFWEB:  

» Cadastros novos: Funcionalidade Cadastro Proponente – Aba 
Documentos. As informações do cadastro e os documentos são 
preenchidos e enviados pelos proponentes no mesmo momento. 

» Cadastros com processos abertos de forma manual ou automática: 
Funcionalidade Consultar/Alterar Cadastro Proponente, Aba 
Documentos - após o recebimento da senha, estando o cadastro em 
qualquer situação, ou seja, não precisa ter sido aprovado. O 
proponente poderá enviar documentos para atualizar o seu 
cadastro a qualquer momento. 
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 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de 
cadastro deverão ser enviados pelos proponentes por meio do 
SIGEFWEB. Os núcleos não devem aceitar documentos 
encaminhados por e-mail, correspondência, ou outra forma, nem 
recebê-los em meio físico.  

 Os documentos devem estar no formato PDF para serem inseridos 
no sistema pelos proponentes. 

 

O número do processo poderá ser consultado pelos órgãos validadores e 
concedentes:(ver item 2 do manual) 

»  Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade - Aba 
Identificação,  

» Funcionalidade Listar Entidade - Aba Identificação, 

» No e-mail enviado pelo SIGEF, e  

» Diretamente no SGP-e, com os dados do proponente. 

 

Os documentos cadastrais poderão ser visualizados na Funcionalidade 
Alterar/Validar Cadastro Entidade – Aba Documentos, até 30 dias após a 
inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Enquanto o 
cadastro estiver em análise os documentos estarão disponíveis para consulta. 

 Após esse prazo, estarão disponíveis apenas no SGP-e, onde poderão ser 
consultados pelo nome, que estará associado ao dia e hora da inserção, 
para facilitar a consulta. 

 

1.3 Aprovar, Reprovar ou Manter a Situação Em análise 
 

Conforme explicado no item 1.2., os processos serão abertos de forma 
automática e o Setor de Competência dos processos novos será um dos núcleos 
de convênios designado automaticamente pelo sistema, de acordo com a região de 
abrangência do município do proponente, informado no momento do cadastro.  

Nos processos já existentes, abertos de forma manual, o Setor de 
Competência permanecerá o mesmo no processo. Entretanto, o sistema 
internamente direcionará ao Setor de Competência, conforme tabela elaborada 
correlacionando os antigos setores de competência aos atuais (Núcleos de 
Convênio da região de abrangência do município do proponente). 
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Como veremos no decorrer do manual, após analisar os documentos 
enviados, o núcleo irá selecionar a situação do cadastro. 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do SIGEFWEB – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos; e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da região 
de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

 
Seguem exemplos dos e-mails que serão enviados pelo sistema: 
 
- Abertura de novo processo: 

 Tela 03 

 

- Inserção de documentos: 

 
Tela 04 
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Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

 Novos documentos cadastrais podem ser enviados a qualquer momento 
pelo proponente. Inclusive logo após enviar o cadastro, quando ainda 
está na Situação Em análise. A cada envio de documentos o sistema 
enviará e-mail ao Setor de Competência. 

 
Na abertura automática dos processos os campos do SGP-e serão 

preenchidos da seguinte forma: 
 

 Setor de abertura: SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF; 
 Setor de origem: SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF; 
 Setor de competência: o Núcleo de Gestão de Convênios de 

abrangência do Município do proponente; e 

» Classe: Processo sobre Cadastro de Proponente para Repasse de 
Recursos Financeiros; 

» Assunto: Cadastro de Proponente para Repasse de Recursos 
Financeiros; 

» Detalhamento do assunto: Processo Digital Proponente; 

» Controle de acesso: Com restrição. 

Quem poderá visualizar esse processo: usuários do SGP-e (servidores 
do Estado) e o interessado se acessar o portal externo do SGP-e, por 
meio do login no gov.br (ver manual 13 – Cadastro Proponente) 

 Setor Atual: SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF. 
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Tela 05 

 
No caso de processos abertos de forma manual, antes da integração, o 

campo Setor de Competência foi definido pelo órgão à época da abertura e não 
será alterado. 

Já o campo Setor Atual, deve permanecer no Setor Integração SIGEF, para 
que os documentos de atualização possam ser enviados a qualquer momento pelos 
proponentes e sejam inseridos de forma automática no processo. Ou seja, para 
que o documento enviado seja inserido no processo a carga (setor atual) deve ser 
o SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF. Se não estiver no setor correto 
dará o erro de carga e o documento só vai ser inserido no processo após a 
correção da carga pelo núcleo respectivo (ver item 7.a) do manual). 

 

 No caso de a integração com o SGP-e não estar funcionando ou estar 
desligada por algum problema técnico:  

 o processo deverá ser aberto de forma manual e, após, informado no 
campo respectivo. Prestar atenção ao padrão do processo SGP-e – 
órgão 00000000/ano; e 

 a Aba Documentos ficará desabilitada. Somente nessa situação os 
proponentes poderão enviar os documentos cadastrais e de 
atualização diretamente aos núcleos, para que realizem a inserção 
manual no SGP-e. 
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Tela 06 

 

Vamos ver agora exemplos de validação do cadastro para cada natureza 
jurídica. 

 

a) Entidade Privada sem Fins Lucrativos, APAEs e APPs 
 

 Para a natureza jurídica Entidade Privada Sem Fins Lucrativos, o 
sistema irá validar a regularidade dos Dirigentes/Representantes da 
Entidade que constarem no cadastro da entidade no momento da 
celebração do instrumento. Por isso a importância de o órgão 
validador verificar se todos os dirigentes, segundo o conceito da 
legislação, estão cadastrados. 

 Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se o campo for editável, o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados:  

 

 Aba Identificação: todos os campos; 

 Aba Dados Gerais: CNAE; 

 Aba Dirigentes: nome, CPF e endereço do dirigente com a função de 
Presidente/Representante; e 

 Aba Localização: todos os campos. 
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 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados, o órgão 
validador deve orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.   

 
» Aba Identificação 

 
Tela 07 

Os Campos Código (número dado pelo sistema no momento de sua inclusão 
na internet), Natureza Jurídica, Identificador e Nome estarão preenchidos e 
não poderão ser alterados.  

Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal. Os Campos Data Abertura, Situação Cadastral 
RFB e Data Situação RFB serão automaticamente preenchidos, conforme tela 
abaixo: 

 
Tela 08 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS - GERAN 

 

 11

 

 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão, estará 
escrito: Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de 
Competência do processo será um dos Núcleos de Convênios designado 
automaticamente pelo sistema de acordo com o município do proponente, 
informado no momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado para 
alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja necessária a 
inserção de algum documento. Logo após inserir o documento o 
usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor SIGEF/INTEGRA - 
Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente, especificamente com o comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. Se o 
proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro deve ser 
reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 

 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das informações 
constantes em todas as abas desta funcionalidade. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: nenhum campo da Aba 
Identificação pode ser alterado pelo validador.  

 

» Aba Dados Gerais 

 
Tela 09 
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 Inscrição Estadual: grande parte dos proponentes é isento de inscrição 
estadual, para confirmar essa informação basta acessar o site 
http://www.sintegra.gov.br/ e incluir o número do CNPJ para consulta. Se 
aparecer a informação: O CNPJ Informado não consta na base de dados, 
indica que esse CNPJ é isento.  Se aparecerem as informações do CNPJ, 
conferir o número da Inscrição Estadual cadastrada; 

 Objeto do Estatuto Social: verificar se o objeto está descrito conforme o 
estatuto apresentado e suas alterações registradas no cartório 
competente; 

 Não esquecer de analisar as alterações do estatuto. 

 Qualificação: nesse campo o sistema apresentará a situação selecionada 
pelo proponente entre as seguintes, que deverá ser conferida mediante a 
apresentação de documentação específica: 

a) Sem Qualificação Específica: a entidade não precisará enviar 
nenhuma documentação específica relativa à qualificação; 

b) Organização Social (OS): a entidade deverá enviar pelo sistema o 
decreto que a qualificou como OS; e 

c) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP): a 
entidade deverá enviar pelo sistema o certificado que a qualifica 
como OSCIP. 

 Número Decreto ou Certidão: conferir o número do decreto, no caso de 
selecionada a opção Organização Social, ou da certidão, no caso de 
selecionada a opção Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

 Inscrição no CMAS: no caso de entidades da área de assistência social 
deve-se apresentar o comprovante de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS); 

 CNAE primário e CNAE(s) Secundário(s): esse campo indica a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas da entidade. Essas 
informações serão atualizadas com informações provenientes da base de 
dados da RFB e, portanto, não poderão ser alteradas. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: com exceção do Campo 
CNAE, todos os demais campos podem ser alterados pelo validador, em 
conformidade com os documentos enviados. 

 

» Áreas Atuação 
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Tela 10 

Nessa aba o proponente terá informado todas as áreas de atuação, 
constantes em seu estatuto.  

 Campos que podem ser alterados pelo validador: o Campo 
Áreas de atuação Selecionadas pode ser alterado pelo validador, em 
conformidade com os documentos enviados. 

 

» Aba Dirigentes 

 
Tela 11 

 Dirigentes: nesse campo devem ter sido adicionados todos os dirigentes da 
entidade, segundo o conceito da legislação. Para conferir quem são os 
dirigentes analisar a ata da última assembleia que elegeu o corpo dirigente 
da entidade, devidamente registrada no cartório competente. 

 Caso a entidade não tenha incluído todos os dirigentes, como no 
exemplo acima, o servidor deverá incluir, desde que tenha recebido 
a cópia da Carteira de Identidade e do CPF desses dirigentes. Se 
não tiver recebido, deverá manter o cadastro na Situação Em 
Análise, informar a ausência dos documentos no Campo Observação 
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da Aba Validação e avisar o proponente para que envie a 
documentação respectiva. Não aprovar o cadastro sem que todos os 
dirigentes COM PODER DECISÓRIO tenham sido incluídos. 

Para verificar as informações cadastradas sobre os dirigentes, selecionar 
o dirigente desejado e clicar no botão : 

 
Tela 12 

Conferir todas as informações cadastradas com os documentos enviados 
pelo sistema, constantes na Aba Documentos. 

 Incorreções nos dados do representante da entidade inviabilizam a 
aprovação do cadastro. Nesse caso, o validador deve solicitar ao 
proponente uma das ações abaixo: 

» que atualize seus dados junto à RFB, quando tiver enviado pelo sistema 
documentos atualizados; ou 

» que envie documentos atualizados, caso esteja correto o registro junto 
à RFB, mas tenha enviado documentos desatualizados. 

 

Caso o dirigente Presidente/Representante informado pelo proponente 
seja distinto do constante na Receita Federal, ao clicar no botão 

, os dados serão sobrescritos com os dados constantes na base 
da RFB e os seguintes campos ficarão em branco e devem ser informados pelo 
validador, em conformidade com os documentos enviados pelo sistema: 

 Data Início Mandato e Data Fim Mandato,  

 E-mail,  

 RG, e  
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 Telefone  

Os Campos Data Início Mandato e Data Fim Mandato devem ser 
verificados na ata da última assembleia. O Campo Data Fim Mandato deve ser 
conferido com atenção, pois ao terminar o mandato o cadastro ficará na Situação 
Vencido. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: os Campos Data Início 
Mandato e Data Fim Mandato, E-mail, RG e Telefone não estão integrados 
com a Receita Federal e podem ser alterados pelo validador, em 
conformidade com os documentos enviados. O Campo Número do Telefone 
está integrado, mas pode estar em branco na Receita, nesse caso o 
validador deverá informar no sistema. 

 

» Aba Localização 

 
Tela 13 

  Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pela 
entidade via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que a entidade atualize seu 
cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência (endereço 
apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse caso o 
cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que a entidade 
regularize a situação. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes 
nessa aba são atualizados com informações provenientes da base de 
dados da Receita Federal.  

 

» Aba Contato 
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Tela 14 

Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

 

» Aba Usuários 

Tela 15 

Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete ao 
proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas. Os usuários deverão pertencer ao quadro dirigente do 
proponente ou possuir vínculo empregatício com este. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 
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» Aba Validação 

O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 

Tela 16 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar a pendência no SIGEFWEB e 
regularizar a situação. 

b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos enviados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela receita federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para 
CPF (Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada 
por Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o erro contido no cadastro 
não puder ser corrigido ou o tipo de proponente não estiver de 
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acordo com a natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação 
deve ser mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a 
fundamentação legal. Se o problema for sanado é possível alterar a 
Situação para Aprovado. 

d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» não será permitido fazer novas propostas, gerar transferência, 
pagar parcela e gerar alterações na transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de 
consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 

ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
 

e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 
nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser visualizadas pelo proponente na internet 
(SIGEFWEB). 

 
Tela 17 
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No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 

 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); na ordem em 
que foram enviados; e 

 Envio de e-mails ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da 
região de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

» Aba Documentos 

 
Tela 18 
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Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 
dias após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. 
Após esse prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o(s) documento(s) faltante(s) na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando o(s) documento(s) faltante(s) for(em) enviado(s) pelo 

proponente via sistema, deve ser realizada nova análise do cadastro. 
Basta acessar novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro 
Entidade e alterar o campo situação. 
 

A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração, com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 

 
 

» Aba Histórico 

 
Tela 19 
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 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 

 

» Aba Situação 

 
Tela 20 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

 

Após analisar todas as informações, para finalizar a análise clicar no botão 
 e o sistema apresentará a tela a seguir. 

 
Tela 21 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 
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O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 

 

b) Municípios, Estados e União 
 

 Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se o campo for editável, o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados:  

 Aba Identificação: todos os campos 

 Aba Representante: Nome, CPF e Endereço do Representante 

 Aba Localização: todos os campos 

 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados, o órgão 
validador deve orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.   

 
» Aba Identificação 

 
Tela 22 

Os Campos Código (número dado pelo sistema no momento de sua inclusão 
na internet), Natureza Jurídica, Identificador e Nome estarão preenchidos e 
não poderão ser alterados.  
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Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal. Os Campos Situação Cadastral RFB e Data 
Situação RFB serão automaticamente preenchidos, conforme tela abaixo. 

 
Tela 23 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 

 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão estará escrito: 
Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de Competência do 
processo será um dos Núcleos de Convênios designado automaticamente 
pelo sistema de acordo com o município do proponente, informado no 
momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado para 
alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja necessária a 
inserção de algum documento. Logo após inserir o documento o 
usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor SIGEF/INTEGRA - 
Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente, especificamente com o comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. Se o 
proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro deve ser 
reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 
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 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das informações 
constantes em todas as abas desta funcionalidade. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: nenhum campo da Aba 
Identificação pode ser alterado pelo validador.  

» Aba Localização 

 
Tela 24 

Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pela 
entidade via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que a entidade atualize seu 
cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência (endereço 
apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse caso o 
cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que a entidade 
regularize a situação. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes nessa 
aba são atualizados com informações provenientes da base de dados da 
Receita Federal.  

» Aba Contato 

 
Tela 25 
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Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

 

» Aba Representante 

Tela 26 

Os Campos CPF, Nome e Endereço do Representante serão atualizados com 
informações provenientes da base de dados da Receita Federal. Portanto, não 
poderão ser alterados. 

Conferir todas as informações cadastradas com os documentos enviados 
pelo sistema, constantes na Aba Documentos. 

 Incorreções nos dados do representante da prefeitura inviabilizam a 
aprovação do cadastro. Nesse caso, o validador deve solicitar ao 
proponente uma das ações abaixo: 

» que atualize seus dados junto à RFB, quando tiver enviado pelo sistema 
documentos atualizados; ou 

» que envie documentos atualizados, caso esteja correto o registro junto 
à RFB, mas tenha enviado documentos desatualizados. 

Caso o dirigente Presidente/Representante informado pelo proponente 
seja distinto do constante na Receita Federal, ao clicar no botão 

, os dados serão sobrescritos com os dados constantes na base 
da Receita Federal e os seguintes campos ficarão em branco e devem ser 
informados pelo validador, em conformidade com os documentos enviados pelo 
sistema: 

 Cargo/Função, 
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 Data Início Mandato e Data Fim Mandato,  

 E-mail,  

 RG, e  

 Telefone  

Os Campos Data Início Mandato e Data Fim Mandato devem compreender 
o período de mandato do prefeito. O Campo Data Fim Mandato deve ser 
conferido com atenção, pois ao terminar o mandato o cadastro ficará na Situação 
Vencido. 

 Observação: se ocorrer afastamento do cargo por qualquer motivo, a 
prefeitura deve atualizar os dados na Receita Federal e enviar os 
documentos cadastrais atualizados. Até esse momento o núcleo poderá 
alterar a data fim mandato, com base no ato de afastamento, caso seja de 
seu conhecimento. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: os Campos 
Cargo/Função??, Data Início Mandato e Data Fim Mandato, E-mail, RG e 
Telefone não estão integrados com a Receita Federal e podem ser 
alterados pelo validador, em conformidade com os documentos envidados. 
O Campo Número do Telefone está integrado, mas pode estar em branco 
na Receita, nesse caso o validador deverá informar no sistema. 

 

» Aba Usuários 

 
Tela 27 

  Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete ao 
proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas.  

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
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selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 

 

» Aba Validação 

O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 

 
Tela 28 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar a pendência no SIGEFWEB e 
regularizar a situação. 

b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos enviados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela Receita Federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para CPF 
(Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada por 
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Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o erro contido no cadastro 
não puder ser corrigido ou o tipo de proponente não estiver de 
acordo com a natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação 
deve ser mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a 
fundamentação legal. Se o problema for sanado é possível alterar a 
Situação para Aprovado. 

d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» não será permitido fazer novas propostas, gerar transferência, 
pagar parcela e gerar alterações na transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 

ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
 
e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 

nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser visualizadas pelo proponente na internet 
(SIGEFWEB). 
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Tela 29 

No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 

 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da região 
de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
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proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

» Aba Documentos 
 

 
Tela 30 

Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 dias 
após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Após esse 
prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o documento faltante na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando os documentos faltantes forem enviados pelo proponente via 

sistema, deve ser realiza da nova análise do cadastro. Basta acessar 
novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade e 
alterar o campo situação. 
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A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 

 

» Aba Histórico 

 
Tela 31 

 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 

» Aba Situação 

 
Tela 32 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

Após analisar todas as informações, para finalizar a análise clicar no botão 
 e será apresentada a tela a seguir. 
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Tela 33 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 

O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 

 

c) Administração Indireta 
 

 Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se for um campo editável o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados:  

 Aba Identificação: todos os campos 

 Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

 Aba Localização: todos os campos 

 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados o órgão 
validador dever orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.  

  

» Aba Identificação 
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Tela 34 

Os Campos Código (número dado pelo sistema no momento de sua inclusão 
na internet), Natureza Jurídica, Identificador e Nome estarão preenchidos e 
não poderão ser alterados.  

O Campo CNPJ Ente Vinculado estará preenchido e deve ser conferido 
pelo servidor para confirmar se o número do CNPJ informado é realmente do 
município ao qual aquela entidade está vinculada.  

Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal. Os Campos Nome Ente Vinculado, Situação 
Cadastral RFB e Data Situação RFB serão automaticamente preenchidos, 
conforme tela abaixo. 

 
Tela 35 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 
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 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão estará escrito: 
Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de Competência do 
processo será um dos Núcleos de Convênios designado automaticamente 
pelo sistema de acordo com o município do proponente, informado no 
momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado para 
alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja necessária a 
inserção de algum documento. Logo após inserir o documento o 
usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor SIGEF/INTEGRA - 
Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente, especificamente com o comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. Se o 
proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro deve ser 
reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 

 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das informações 
constantes em todas as abas desta funcionalidade. 

 Caso o CNPJ do ente vinculado não seja credor do SIGEF, o validador 
poderá cadastrá-lo no módulo Administração na Funcionalidade Manter 
Credor. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: nenhum campo da Aba 
Identificação pode ser alterado pelo validador.  

 

» Aba Localização 

 
Tela 36 
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Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pela 
entidade via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que a entidade atualize seu 
cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência (endereço 
apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse caso o 
cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que a entidade 
regularize a situação. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes nessa 
aba são atualizados com informações provenientes da base de dados da 
Receita Federal.  

» Aba Contato 

 
Tela 37 

Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

» Aba Representante 

 
Tela 38 
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Os Campos CPF, Nome e Endereço do Representante serão atualizados com 
informações provenientes da base de dados da Receita Federal. Portanto, não 
poderão ser alterados.  

Conferir todas as informações cadastradas com os documentos enviados 
pelo sistema, constantes na Aba Documentos. 

 Incorreções nos dados do representante inviabilizam a aprovação do 
cadastro. Nesse caso, o validador deve solicitar ao proponente uma das 
ações abaixo: 

» que atualize seus dados junto à RFB, quando tiver enviado pelo sistema 
documentos atualizados; ou 

» que envie documentos atualizados, caso esteja correto o registro junto 
à RFB, mas tenha enviado documentos desatualizados. 

Caso o dirigente Presidente/Representante informado pelo proponente 
seja distinto do constante na Receita Federal, ao clicar no botão 

, os dados serão sobrescritos com os dados constantes na base 
da Receita Federal e os seguintes campos ficarão em branco e devem ser 
informados pelo validador, em conformidade com os documentos enviados pelo 
sistema: 

 Cargo/Função, 

 Data Início Mandato e Data Fim Mandato,  

 E-mail,  

 RG, e  

 Telefone  

 

O Campo Data Fim Mandato deve ser conferido com atenção, pois ao 
terminar o mandato o cadastro ficará na Situação Vencido. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: os Campos Cargo/Função, 
Data Início Mandato e Data Fim Mandato, E-mail, RG e Telefone não 
estão integrados com a Receita Federal e podem ser alterados pelo 
validador, em conformidade com os documentos envidados. O Campo 
Número do Telefone está integrado, mas pode estar em branco na 
Receita, nesse caso o validador deverá informar no sistema. 

 

» Aba Usuários 
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Tela 39 

Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete ao 
proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas.  

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 

  

» Aba Validação 

 O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 

 
Tela 40 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: Ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS - GERAN 

 

 38

 

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar na internet a pendência e 
regularizar a situação. 

b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos apresentados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela Receita Federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para CPF 
(Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada por 
Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o cadastro não puder ser 
corrigido ou o tipo de proponente não estiver de acordo com a 
natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação deve ser 
mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a fundamentação 
legal. Se o problema for sanado é possível alterar a situação para 
Aprovado. 

d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» Não será permitido fazer novas propostas, gerar 
transferência, pagar parcela e gerar alterações na 
transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de 
consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
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» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 
ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 

e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 
nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser consultadas pelo proponente na internet. 

 
Tela 41 

No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 

 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da região 
de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
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aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

» Aba Documentos 

 
Tela 42 

Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 dias 
após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Após esse 
prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o documento faltante na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando os documentos faltantes forem enviados pelo proponente via 

sistema, deve ser realiza da nova análise do cadastro. Basta acessar 
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novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade e 
alterar o campo situação. 
 

A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 

» Aba Histórico 

 
Tela 43 

 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 

» Aba Situação 

 
Tela 44 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

Após analisar todas as informações, para finalizar a análise clicar no botão 
 e o sistema apresentará a tela a seguir. 
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Tela 45 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 

O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 

 

d) Consórcio Público 
 

 Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se for um campo editável o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados:  

 Aba Identificação: todos os campos 

 Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

 Aba Localização: todos os campos 

 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados o órgão 
validador dever orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.   

 

» Aba Identificação 
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Tela 46 

Os Campos Código (número dado pelo sistema no momento de sua inclusão 
na internet), Natureza Jurídica, Identificador e Nome estarão preenchidos e 
não poderão ser alterados.  

Os Campos CNPJ Município Representante e Nome Município 
Representante estarão preenchidos, mas poderão ser corrigidos, se necessário. 

Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal. Os Campos Situação Cadastral RFB e Data 
Situação RFB serão automaticamente preenchidos, conforme tela abaixo. 

 
Tela 47 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 

 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão estará escrito: 
Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de Competência do 
processo será um dos Núcleos de Convênios designado automaticamente 
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pelo sistema de acordo com o município do proponente, informado no 
momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado para 
alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja necessária a 
inserção de algum documento. Logo após inserir o documento o 
usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor SIGEF/INTEGRA - 
Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente, especificamente com o comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. Se o 
proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro deve ser 
reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 

 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das informações 
constantes em todas as abas desta funcionalidade. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: CNPJ Município 
Representante e Nome Município Representante. 

  

» Aba Dados Gerais 

 
Tela 48 

 Personalidade Jurídica: conferir a personalidade jurídica do consórcio, 
conforme previsto no contrato do consórcio; 

 Data Início e Data Fim: conferir as datas de início e de fim do consórcio; 
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 Finalidade(s): avaliar se a finalidade foi descrita corretamente, conforme 
previsto no estatuto do consórcio; 

 Participantes: avaliar se o proponente cadastrou todos os municípios 
participantes do consórcio, conforme previsto no estatuto do consórcio; 

 Se o proponente não tiver incluído todos os municípios o responsável pela 
validação poderá fazê-lo, desde que eles já estejam cadastrados como 
proponentes. No caso dos municípios não estarem cadastrados, deverá 
manter a situação do cadastro na Aba Validação na Situação Em análise e 
orientar ao proponente no Campo Observação que os demais municípios 
devem realizar os seus cadastros no Módulo de Transferências. 

Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, em conformidade com os documentos 
enviados. 

 

» Aba Localização 

 
Tela 49 

Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pelo 
Consórcio via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que o Consórcio atualize seu 
cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência (endereço 
apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse caso o 
cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que o proponente 
regularize a situação. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes 
nessa aba são atualizados com informações provenientes da base de 
dados da Receita Federal.  
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» Aba Contato 

 
Tela 50 

Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

 

» Aba Representante 

 
Tela 51 

Nessa aba os Campos CPF, Nome e Endereço do representante serão 
atualizados com informações provenientes da base de dados da RFB. Portanto, 
não poderão ser alterados. 

Conferir todas as informações cadastradas com os documentos enviados 
pelo sistema, constantes na Aba Documentos. 

 Incorreções nos dados do representante do Consórcio inviabilizam a 
aprovação do cadastro. Nesse caso, o validador deve solicitar ao 
proponente uma das ações abaixo: 
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» que atualize seus dados junto à RFB, quando tiver enviado pelo sistema 
documentos atualizados; ou 

» que envie documentos atualizados, caso esteja correto o registro junto 
à RFB, mas tenha enviado documentos desatualizados. 

Caso o Representante informado pelo proponente seja distinto do 
constante na Receita Federal, ao clicar no botão , os dados serão 
sobrescritos com os dados constantes na base da RFB e os seguintes campos 
ficarão em branco e devem ser informados pelo validador, em conformidade com 
os documentos enviados pelo sistema: 

 Data Início Mandato e Data Fim Mandato,  

 E-mail,  

 RG, e  

 Telefone  

Os Campos Data Início Mandato e Data Fim Mandato devem ser 
verificados na ata da última assembleia. O Campo Data Fim Mandato deve ser 
conferido com atenção, pois ao terminar o mandato o cadastro ficará na Situação 
Vencido. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: os Campos Data Início 
Mandato e Data Fim Mandato, E-mail, RG e Telefone não estão integrados 
com a Receita Federal e podem ser alterados pelo validador, em 
conformidade com os documentos enviados. O Campo Número do Telefone 
está integrado, mas pode estar em branco na Receita, nesse caso o 
validador deverá informar no sistema. 

 

» Aba Usuários 

 
Tela 52 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS - GERAN 

 

 48

 

 Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete ao 
proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas.  

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 

 

» Aba Validação 

 O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 

 

 
 Tela 53 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: Ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar na internet a pendência e 
regularizar a situação. 
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b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos enviados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela receita federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para 
CPF (Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada 
por Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o cadastro não puder ser 
corrigido ou o tipo de proponente não estiver de acordo com a 
natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação deve ser 
mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a fundamentação 
legal. Se o problema for sanado é possível alterar a Situação para 
Aprovado. 

d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» Não será permitido fazer novas propostas, gerar 
transferência, pagar parcela e gerar alterações na 
transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de 
consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 

ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
 

e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 
nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa Situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS - GERAN 

 

 50

 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser visualizadas pelo proponente na internet 
(SIGEFWEB). 

 
Tela 54 

No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 

 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da região 
de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 
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Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

 

» Aba Documentos 

 
Tela 55 

Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 dias 
após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Após esse 
prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o documento faltante na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando os documentos faltantes forem enviados pelo proponente via 

sistema, deve ser realiza da nova análise do cadastro. Basta acessar 
novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade e 
alterar o campo situação. 
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A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 
 

» Aba Histórico 

 
Tela 56 

 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 

 

» Aba Situação 

 
Tela 57 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

Clicar no botão  e será apresentada a tela a seguir. 
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Tela 58 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 

O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 

 

e) Pessoa Física 
 

 Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se for um campo editável o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados:  

 Aba Identificação: todos os campos 

 Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

 Aba Localização: todos os campos 

 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados o órgão 
validador dever orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.   

» Aba Identificação 
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Tela 59 

Os Campos Código, Natureza Jurídica, CPF, Nome e Data Nascimento 
estarão bloqueados e não poderão ser alterados.  

Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal.  Os Campos Situação Cadastral RFB e Data 
Situação RFB serão preenchidos com informações provenientes da base de dados 
da Receita Federal, conforme tela abaixo. 

 
Tela 60 

 Proponente Comprovou Emancipação?: se o proponente tiver selecionado 
o checkbox Sim no Campo Proponente Emancipado?, deverá ter enviado 
documento que comprove a emancipação. O validador do cadastro 
deverá: 

 Acessar a Aba Documentos e verificar se o documento foi enviado. 
Caso positivo, marcar a opção Proponente Comprovou Emancipação; 

 Caso não tenha sido enviado, manter o cadastro na Situação Em 
Análise e informar no Campo Observação da Aba Validação que o 
documento de comprovação da emancipação deve ser enviado. 
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 Essa informação é importante pois definirá em nome de quem será 
aberta a conta corrente para repasse dos recursos. Se o proponente 
for comprovadamente emancipado a conta será aberta em seu nome, 
se não for, será aberta em nome do seu representante. 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 

 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão estará escrito: 
Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de Competência do 
processo será um dos Núcleos de Convênios designado automaticamente 
pelo sistema de acordo com o município do proponente, informado no 
momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado 
para alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja 
necessária a inserção de algum documento. Logo após inserir o 
documento o usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor 
SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. 
Se o proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro 
deve ser reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 

 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das 
informações constantes em todas as abas desta funcionalidade. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: nenhum campo da Aba 
Identificação pode ser alterado pelo validador.  

 

» Aba Localização 
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Tela 61 

Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pela 
entidade via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que a pessoa física/proponente 
atualize seu cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência 
(endereço apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse 
caso o cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que a 
pessoa física/proponente) regularize a situação. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes 
nessa aba são atualizados com informações provenientes da base de 
dados da Receita Federal.  

 

» Aba Áreas Atuação 

 
Tela 62 
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Nessa aba estará(ão) a(s) área(s) de atuação selecionada(s) pelo 
proponente. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: o Campo Áreas de 
atuação Selecionadas pode ser alterado pelo validador, a pedido do 
proponente e em conformidade com os documentos enviados. 

» Aba Contato 
 

 
Tela 63 

Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

 
» Aba Representante 

 

 
Tela 64 
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Essa aba deve ter sido preenchida no caso de o proponente ser menor de 
idade. Os dados dessa aba devem ser confirmados com os documentos enviados,  
quais sejam: comprovante legal de representação do menor de idade, se for o 
caso, cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF do representante 
legal do menor 

 Essas informações são necessárias, pois em caso de proponente 
menor de idade a conta bancária específica para recebimento de 
eventual recurso será aberta em nome do representante. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos 
podem ser alterados pelo validador, se houver solicitação do 
proponente. 

» Aba Usuários 

 

 
Tela 65 

Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete ao 
proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas. Os usuários deverão pertencer ao quadro dirigente do 
proponente ou possuir vínculo empregatício com este. 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 

 

» Aba Validação 

O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 
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Tela 66 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar a pendência no SIGEFWEB e 
regularizar a situação. 

b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos enviados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela Receita Federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para 
CPF (Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada 
por Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o erro contido no cadastro 
não puder ser corrigido ou o tipo de proponente não estiver de 
acordo com a natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação 
deve ser mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a 
fundamentação legal. Se o problema for sanado é possível alterar a 
Situação para Aprovado. 
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d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» não será permitido fazer novas propostas, gerar transferência, 
pagar parcela e gerar alterações na transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de 
consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 

ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
Ver se excluo porque representante de PF não tem mandato 

e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 
nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser visualizadas pelo proponente na internet 
(SIGEFWEB). 

 

 
Tela 67 

No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 
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 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênio da região 
de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

» Aba Documentos 

 
Tela 68 
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Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 dias 
após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Após esse 
prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o documento faltante na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando os documentos faltantes forem enviados pelo proponente via 

sistema, deve ser realiza da nova análise do cadastro. Basta acessar 
novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade e 
alterar o campo situação. 
 

A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 

 

» Aba Histórico 

 
Tela 69 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE AUDITORIA DE RECURSOS ANTECIPADOS - GERAN 

 

 63

 

 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 

 

» Aba Situação 

 
Tela 70 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

Clicar no botão  e será apresentada a tela a seguir. 

Tela 71 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 

O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 
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f) Órgão da Administração Direta Municipal 
 

  Caso algum campo esteja com informação distinta da constante nos 
documentos enviados pelo sistema, se for um campo editável o 
servidor que está validando o cadastro deverá fazer a alteração, 
visto que não há a opção de devolver o cadastro ao proponente para 
correções.  

 Há campos que são atualizados com os dados constantes da base da 
Receita Federal e, portanto, não poderão ser alterados por nenhuma 
das partes. Seguem os campos que NÃO podem ser alterados: 

 Aba Identificação: todos os campos 

 Aba Localização: todos os campos 

 Aba Representante: Nome, CPF e Endereço do Representante 

 Se os dados da Receita Federal não estiverem atualizados o órgão 
validador dever orientar o proponente para que compareça ao órgão 
para realizar a atualização de seu cadastro.   

 

» Aba Identificação 
 

 
Tela 72 

Os Campos Código (número dado pelo sistema no momento de sua inclusão 
na internet), Natureza Jurídica, Identificador e Nome estarão preenchidos e 
não poderão ser alterados.  

O Campo CNPJ Município Vinculado estará preenchido, mas poderá ser 
alterado caso o proponente tenha informado algum número errado. 

Clicar no botão  para que sejam buscados/atualizados os 
dados na base da Receita Federal. Os Campos Nome Município Vinculado, 
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Situação Cadastral RFB e Data Situação RFB serão automaticamente 
preenchidos, conforme tela abaixo. 

 
Tela 73 

 Processo SGP-e: esse campo será automaticamente preenchido na 
funcionalidade quando o cadastro for aprovado e após ocorrer a 
integração entre os sistemas SIGEF e SGP-e. Refere-se ao número de 
processo de cadastro aberto automaticamente no SGP-e; 

 Botão : ao colocar o mouse em cima do botão, estará 
escrito: Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e. Setor de 
Competência do processo será um dos Núcleos de Convênios designado 
automaticamente pelo sistema de acordo com o município do proponente, 
informado no momento do cadastro.  

 Após a aprovação do cadastro, esse botão poderá ser utilizado para 
alterar a carga para o Setor de Competência, caso seja necessária a 
inserção de algum documento. Logo após inserir o documento o 
usuário DEVE VOLTAR A CARGA para o setor SIGEF/INTEGRA - 
Setor Integração SIGEF (ver item 5). 

 

Conferir as informações dessa tela com os documentos enviados pelo 
proponente, especificamente com o comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas.  

 Observar se a natureza jurídica informada pelo proponente no cadastro 
confere com a natureza jurídica comprovada por meio dos documentos. Se o 
proponente se cadastrou na natureza jurídica incorreta o cadastro deve ser 
reprovado e deve ser realizado um novo cadastro. 

 Somente clicar no botão  após avaliar a veracidade das informações 
constantes em todas as abas desta funcionalidade. 
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 Campo que pode ser alterado pelo validador: Campo CNPJ Município 
Vinculado. 

» Aba Localização 

 
Tela 74 

Conferir essa informação com o comprovante de endereço enviado pela 
entidade via sistema.  

 Caso haja alguma divergência, solicitar que a entidade atualize seu 
cadastro junto à Receita Federal e anotar a divergência (endereço 
apresentado) no Campo Observação da Aba Validação. Nesse caso o 
cadastro deve ser mantido na Situação Em Análise até que a entidade 
regularize a situação. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: na Aba Localização 
nenhum campo poderá ser alterado, pois todos os campos constantes 
nessa aba são atualizados com informações provenientes da base de 
dados da Receita Federal.  

 
» Aba Contato 

 
Tela 75 
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Nessa aba o proponente deve ter preenchido informações sobre a pessoa 
que será responsável por eventuais dúvidas e esclarecimentos, bem como seu 
telefone de contato e e-mail.  

   Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os campos podem 
ser alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. 

 
» Aba Representante 

 
Tela 76 

Nessa aba os Campos CPF, Nome e endereço do representante serão 
atualizados com informações provenientes da base de dados da RFB. Portanto, 
não poderão ser alterados. 

Conferir as outras informações constantes nessa tela com os documentos 
enviados pelo sistema, constante da Aba Documentos. 

 Incorreções nos dados do representante inviabilizam a aprovação do 
cadastro. Nesse caso, o validador deve solicitar ao proponente uma das 
ações abaixo: 

» que atualize seus dados junto à RFB, quando tiver enviado pelo sistema 
documentos atualizados; ou 

» que envie documentos atualizados, caso esteja correto o registro junto 
à RFB, mas tenha enviado documentos desatualizados. 

Caso o dirigente Presidente/Representante informado pelo proponente 
seja distinto do constante na Receita Federal, ao clicar no botão 

, os dados serão sobrescritos com os dados constantes na base 
da Receita Federal e os seguintes campos ficarão em branco e devem ser 
informados pelo validador, em conformidade com os documentos enviados pelo 
sistema: 

 Cargo/Função, 
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 Data Início Mandato e Data Fim Mandato,  

 E-mail,  

 RG, e  

 Telefone  

O Campo Data Fim Mandato deve ser conferido com atenção, pois ao 
terminar o mandato o cadastro ficará na Situação Vencido. 

   Campos que podem ser alterados pelo validador: os Campos Cargo/Função, 
Data Início Mandato e Data Fim Mandato, E-mail, RG e Telefone não 
estão integrados com a Receita Federal e podem ser alterados pelo 
validador, em conformidade com os documentos envidados. O Campo 
Número do Telefone está integrado, mas pode estar em branco na 
Receita, nesse caso o validador deverá informar no sistema. 

 
» Aba Usuários 

 
Tela 77 

 Essa aba determinará quem serão os usuários do sistema. Compete 
ao proponente a definição das pessoas que irão utilizar o sistema conferindo um 
perfil a cada uma delas. Os usuários deverão pertencer ao quadro dirigente do 
proponente ou possuir vínculo empregatício com este. 

 

 Campos que podem ser alterados pelo validador: todos os dados podem ser 
alterados pelo validador, se houver solicitação do proponente. Para isso, 
selecionar o usuário desejado e clicar no botão lateral respectivo 
(adicionar, editar ou remover). 

 
» Aba Validação 
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 O resultado da análise deve ser preenchido na Aba Validação, conforme 
descrito abaixo: 

 
Tela 78 

 Campo Unidade Gestora/Gestão: informar a unidade gestora que está 
validando o cadastro; 

 Campo Situação: Ao entrar na tela o Campo Situação estará Em Análise. 
Escolher uma opção no combo, entre as seguintes:  

a) Em Análise: mantendo a Situação Em Análise e clicando no botão 

 o sistema salvará eventuais alterações realizadas pelo 
validador no cadastro do proponente. Essa opção também deve ser 
mantida no caso de existir alguma pendência por parte do 
proponente como, por exemplo, a ausência de algum documento. O 
analista deve descrever no Campo Observação os documentos a 
serem enviados pelo proponente e clicar no botão confirmar. Com 
isso, o proponente poderá visualizar na internet a pendência e 
regularizar a situação. 

b) Aprovado: escolher essa situação se as informações contidas no 
cadastro do proponente e os documentos enviados estiverem 
conforme previsto na legislação vigente; 

 Não será permitida a aprovação do cadastro quando a situação 
retornada pela Receita Federal for diferente de Ativa para CNPJ 
(Nula, Suspensa, Inapta ou Baixada) e diferente de Regular para 
CPF (Cancelada por Encerramento de Espólio, Suspensa, Cancelada 
por Óbito sem Espolio, Pendente de Regularização, Cancelada por 
Multiplicidade, Nula, Cancelada de Ofício) 

c)  Reprovado: escolher essa situação se o cadastro não puder ser 
corrigido ou o tipo de proponente não estiver de acordo com a 
natureza jurídica cadastrada. No Campo Observação deve ser 
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mencionado o motivo da reprovação do cadastro e a fundamentação 
legal. Se o problema for sanado é possível alterar a situação para 
Aprovado. 

d) Vencido: situação atribuída automaticamente pelo sistema se o 
prazo do mandato (Campo Data Fim Mandato) do Representante 
estiver vencido. Nessa situação: 

» Não será permitido fazer novas propostas, gerar 
transferência, pagar parcela e gerar alterações na 
transferência; 

» o perfil de acesso do usuário será alterado somente podendo 
acessar as funcionalidades de prestação de contas e de 
consulta. 

Se o proponente enviar pelo sistema documentos que comprovem o 
mandato do representante legal atual ou documentos de um novo 
representante, o validador deverá: 

» atualizar os campos pertinentes no sistema; 
» alterar a Situação de Vencido para Aprovado – NÃO HÁ UMA 

ALTERAÇÃO AUTOMÁTICA. 
e) Inativo: situação que inativa o cadastro e não será possível realizar 

nenhuma ação no sistema, nem prestação de contas. É possível 
retirar o cadastro dessa situação, colocando-o na Situação 
Reprovado ou Aprovado, caso cumpridas as exigências legais. 

 Campo Observação: preencher as informações resultantes da análise. 
Essas informações poderão ser consultadas pelo proponente na internet. 

 

 
Tela 79 

No exemplo desse manual o cadastro foi aprovado. 
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 Enquanto o cadastro estiver em análise o proponente poderá enviar outros 
documentos, caso necessário. Quando o cadastro for aprovado todos os 
documentos enviados serão incluídos no processo, na ordem em que foram 
enviados. 

Se o cadastro for APROVADO pelo órgão cadastrador, será realizada a 
integração entre os sistemas e ocorrerá o seguinte: 

 Abertura automática de processo no Sistema de Gestão de Processos 
Eletrônicos do Estado – SGP-e; 

 Inserção automática no processo aberto dos documentos cadastrais 
enviados pelo proponente por meio do sistema – Funcionalidade 
Cadastro Proponente – Aba Documentos (SIGEFWEB); e 

 Envio de e-mail ao Setor de Competência (Núcleo de Convênios da 
região de abrangência do município do proponente) informando sobre a 
abertura de processo e a inserção de documentos. 

Enquanto o cadastro estiver EM ANÁLISE ou se for REPROVADO os 
documentos ficarão guardados no SIGEF. Caso o cadastro seja posteriormente 
aprovado ocorrerá o processo acima. Todos os documentos já enviados serão 
incluídos no processo, na ordem em que foram enviados, ou seja, os proponentes 
NÃO precisarão reenviar nenhum documento. 

Caso a reprovação tenha como motivo o envio de documentos do 
representante desatualizado e sejam enviados novos documentos para análise, 
quando for aberto o processo de cadastro, todos os documentos enviados pelo 
proponente serão inseridos no processo, tal como ocorreria em um processo 
aberto de forma manual. 

 

» Aba Documentos 

Tela 80 
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Conferir se todos os documentos exigidos pela legislação foram enviados 
pelo proponente. Conferir ANEXO I, com a documentação respectiva, de acordo 
com a natureza jurídica. 

Os documentos ficarão disponíveis para visualização no SIGEF até 30 dias 
após a inserção no SGP-e, que ocorre após a aprovação do cadastro. Após esse 
prazo a consulta deve ser feita diretamente no SGP-e. 

 

 Com a integração entre os sistemas, TODOS os documentos de cadastro 
devem ser enviados pelos proponentes via SIGEFWEB. Os núcleos não 
devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, correspondência, ou 
outra forma, nem recebê-los em meio físico. 

 
Se faltou algum documento o cadastro não deve ser aprovado. Como 

proceder: 
» manter a Situação Em análise no Campo Situação; 
» informar o documento faltante na Aba Validação – Campo 

Observação; e  
» quando os documentos faltantes forem enviados pelo proponente via 

sistema, deve ser realiza da nova análise do cadastro. Basta acessar 
novamente a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade e 
alterar o campo situação. 
 

A sigla FI na última coluna significa Fila de Integração. Os documentos 
estão aguardando o cadastro ser aprovado, para que ocorra a integração com a 
respectiva abertura do processo e a inserção dos documentos. 

» Aba Histórico  

 
Tela 81 

 Na Aba Histórico constarão informações sobre alterações realizadas no 
cadastro pelo usuário ou originadas do sistema, após a sua aprovação. 
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» Aba Situação 

 
Tela 82 

Na Aba Situação poderão ser consultadas todas as transições de 
situações, realizadas pelo usuário ou originadas do sistema. 

 Após analisar todas as informações, para finalizar a análise clicar no botão 
 e o sistema apresentará a tela a seguir. 

Tela 83 

Com a aprovação do cadastro ocorre a integração entre os sistemas e 
serão realizadas as etapas mencionadas na Aba Validação (abertura de processo, 
inserção de documentos e envio de e-mail ao núcleo respectivo). 

O número do processo de cadastro aberto no SGP-e poderá ser consultado 
no SIGEF - ver item 2 do manual. 
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2. Consultar número do processo de cadastro aberto no SGP-e 
 

a) Funcionalidade Listar Entidade 

Tela 84 

Informar os dados do proponente cujo processo deseja consultar e clicar 
no botão . O sistema apresentará a tela a seguir. 

 

 
Tela 85 

 
Na Aba Identificação poderá ser verificado o número do processo de 

cadastro aberto no SGP-e. 
 

b) Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade 
 

Informar os dados do proponente cujo processo deseja consultar e clicar 
no botão .  
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Tela 86 

Clicar no identificador respectivo e o sistema apresentará a tela a seguir. 

Tela 87 

Na Aba Identificação poderá ser verificado o número do processo de 
cadastro aberto no SGP-e. 

Nessa funcionalidade também será possível consultar os documentos na 
Aba Documentos, em até 30 dias após a inserção no SGP-e, que ocorre após a 
aprovação do cadastro. Após esse prazo os documentos devem ser consultados 
diretamente no SGP-e. 

 
c) E-mail enviado pelo SIGEF 

 
Tela 88 
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3. Consultar o Cadastro dos Proponentes   
 
  Acessar a Funcionalidade Listar Entidade. 

 
   Tela 89 

Estão disponíveis quatro opções de pesquisa: Código, Nome do proponente, 
Identificador do proponente e Situação do cadastro. 

Tela 90 

Na Aba Código está disponível pesquisa por natureza jurídica da entidade 
cadastrada e pelo Código atribuído a ela pelo sistema.  
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Tela 91 

Na Aba Nome está disponível pesquisa por natureza jurídica da entidade 
cadastrada e pelo nome do proponente. 

Tela 92 

Na Aba Identificador está disponível pesquisa por natureza jurídica da 
entidade cadastrada e pelo identificador do proponente. 
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Tela 93 

Na Aba Situação está disponível pesquisa pela natureza jurídica e pela 
situação do cadastro do proponente. 

Vamos utilizar essa pesquisa no exemplo desse manual. 

 Após informar os filtros da pesquisa clicar no botão . O sistema 
apresentará a tela a seguir: 

Tela 94 

Clicar no código vermelho da entidade que deseja listar e o sistema 
apresentará o detalhamento da entidade com as informações cadastradas em 
cada aba. 

 As informações específicas de cada aba já foram vistas na análise de 
cada natureza jurídica. Agora vamos demonstrar informações que ficam 
disponíveis somente após a aprovação do cadastro para todas as 
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naturezas jurídicas e podem ser consultadas na Funcionalidade Listar 
Entidade. As informações inseridas após a aprovação do cadastro são: 

 Aba Identificação 

 
Tela 95 

Após a aprovação do cadastro o número do processo de cadastro aberto no 
SGP-e poderá ser visualizado no Campo Processo SGP-e. 

 

 Aba Mandato 

 
Tela 96 

Na Aba Mandatos podem ser visualizados o representante atual e os 
representantes anteriores dos proponentes (essa aba foi inserida no ano de 
2019, então só serão mostrados os representantes anteriores a partir dessa 
data). 

 

  Aba Histórico 
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Tela 97 

Apesar de essa aba já estar disponível no momento da análise, ela só terá 
informações após a aprovação do cadastro, visto que para ser alterado o 
cadastro precisa primeiro ser aprovado. 

Nessa aba pode ser visto como estavam as informações do cadastro do 
proponente antes de ser realizada uma alteração. Para isso, clicar no código em 
vermelho do campo sequencial. No Campo Usuário constarão as informações do 
usuário que realizou as alterações.  

 

4. Atualização de documentos cadastrais 
 

Com a integração entre o SIGEF e o SGP-e, TODOS os documentos de 
cadastro: complementares/faltantes, no caso de cadastro novo, ou de atualização 
do cadastro devem ser enviados pelos proponentes por meio do SIGEFWEB - 
Funcionalidade Consultar/Alterar Cadastro Proponente.  

 Os núcleos não devem aceitar documentos encaminhados por e-mail, 
correspondência, ou outra forma, nem recebê-los em meio físico, para 
depois inserí-los no SGP-e.  

 O recurso de alterar a carga do processo do SIGEF para o SGP-e (item 5 
desse manual) não deve ser utilizado pelo núcleo para a inserção de 
documentos cadastrais, somente documentos do núcleo, como análises ou 
pareceres, entre outros. 

Os documentos podem ser enviados pelos proponentes a qualquer momento, 
inclusive estando o cadastro na Situação Em análise.  

O envio dos documentos de atualização do cadastro, por meio do 
SIGEFWEB, aplica-se a todos os processos: 
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 processos abertos antes da implantação da integração, de forma 
MANUAL, e  

 processos abertos após a implantação da integração, de forma 
AUTOMÁTICA. 

Os documentos enviados serão inseridos automaticamente no processo de 
cadastro do proponente, aberto de forma manual ou automática, desde que 
atendidas as condições. 

 Condições a serem atendidas simultaneamente para a inserção automática 
dos documentos enviados pelos proponentes, via SIGEFWEB:  

4.1 A carga do processo deve estar no SIGEF/INTEGRA - Setor  
integração SIGEF; 

Se a carga do processo estiver no Setor de Competência (núcleos) ou em 
outro setor, os documentos enviados não serão inseridos no processo de cadastro 
e ficarão em uma fila de erro aguardando a correção da carga pelo núcleo, ou por 
quem esteja com a carga, para novo envio dos documentos para a integração.  

O proponente NÃO PRECISARÁ enviar novamente os documentos que não 
foram inseridos no processo por causa do erro de carga. Assim que o problema 
for corrigido os documentos serão inseridos no processo. 

Para evitar o erro de carga sugere-se que, sempre que o núcleo alterar a 
carga para si com o objetivo de inserir algum documento, imediatamente após 
devolva a carga do processo ao Setor Integração SIGEF. Para esses casos, ver 
item 7.a) para correção. 

4.2. O número do processo deve estar no padrão SGP-e (órgão 
00000000/ano);  

Caso o processo tenha sido aberto de forma manual, sem observar ao 
padrão do processo SGP-e o processo não será encontrado e os documentos não 
serão inseridos. Entretanto, o proponente NÃO PRECISARÁ reenviar os 
documentos, visto que eles ficarão no sistema em uma fila de erro aguardando a 
correção do número do processo. Quando o número do processo for corrigido os 
documentos serão enviados ao processo.  

Foi realizado um levantamento no SIGEF e foram corrigidos os números 
dos processos, com exceção de alguns poucos casos em que não foi possível 
identificar o número correto. Para esses casos, ver item 7.b) para correção. 

 

Após a inserção de documentos pelo proponente o sistema enviará e-mail 
automaticamente ao Setor de Competência (núcleo de convênio da região de 
abrangência do município do proponente), conforme a situação, vejamos: 
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 No caso de ambas as condições terem sido cumpridas - carga no Setor 
Integração SIGEF e número do processo no padrão SGP-e (órgão 
00000000/ano): o sistema enviará e-mail ao Setor de Competência 
informando que novos documentos foram inseridos no processo, 
mencionando os tipos de documentos. 

O que fazer: não é necessária nenhuma correção. O núcleo poderá 
acessar os documentos, por meio da Funcionalidade Alterar/Validar 
Cadastro Entidade e realizar os procedimentos pertinentes à 
atualização do cadastro, caso necessário. O(s) documento(s) ficarão 
disponíveis para consulta na referida Funcionalidade por 30 dias após a 
inserção no SGP-e. Após esse prazo a consulta deve ser realizada 
diretamente no SGP-e. 

 No caso de uma ou ambas as condições não terem sido cumpridas - a 
carga não estar no Setor Integração SIGEF e/ou o número do processo 
não estar no padrão SGP-e (órgão 00000000/ano): o sistema enviará e-
mail ao Setor de Competência informando o erro ocorrido e onde 
encontrar orientações para a correção. 

O que fazer: corrigir o erro – ver item 7. desse manual 

 

Os e-mails são automáticos e não devem ser respondidos. 

 Os procedimentos realizados pelos núcleos ao receber um 
documento continuam os mesmos, o que mudou foi a forma de 
recebê-los. 

 

5. Alteração de carga 

5.1  Alterar a carga do processo do Setor Integração SIGEF para o 
Setor de Competência  

 
Para que os documentos enviados pelos proponentes sejam inseridos de 

forma automática, por meio da integração, o processo de cadastro deve estar na 
carga do Setor SIGEF/INTEGRA - Setor Integração SIGEF. A carga do 
processo está descrita no campo Setor Atual do SGP-e.  

 
 Como os proponentes podem enviar documentos de atualização a 

qualquer momento, os PROCESSOS DEVEM PERMANECER no Setor 
Atual: SIGEF/INTEGRA – Setor Integração SIGEF – Sistema 
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal. 
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Tela 98 

 
Com os processos de cadastro na carga do Setor SIGEF/INTEGRA – 

Setor Integração SIGEF os Setores de Competência (núcleos de convênios) não 
conseguirão inserir documentos. Caso haja a necessidade de inserir algum 
documento, o núcleo poderá realizar a alteração de carga para o seu setor. 

A alteração do processo será realizada com base em tabela elaborada pela 
Casa Civil que determina o Setor de Competência (núcleo) de acordo com a região 
de abrangência do município do proponente. 

 Com a integração entre os sistemas, todos os documentos de cadastro 
deverão ser enviados pelos PROPONENTES por meio do SIGEFWEB. Os 
núcleos não devem utilizar esse recurso para inserir documentos de 
cadastro, SOMENTE OUTROS DOCUMENTOS como, por exemplo, um 
parecer sobre algum documento. 

 
Para realizar a alteração da carga para o Setor de Competência (núcleo) 

acessar a Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade. 
 

 
Tela 99 
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Informar o Identificador e clicar no botão . 

 
Tela 100 

Clicar no código vermelho respectivo e será aberta a tela a seguir.  

 
Tela 101 

Clicar no botão  (ao passar o mouse por cima do botão irá 
aparecer: Encaminhar ao Setor de Competência SGP-e) e será apresentada a tela 
a seguir.  

  
Tela 102 
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Após a mensagem “O processo SGP-e foi encaminhado com sucesso ao 
setor de competência”: 

 acessar o SGP-e,  

 receber o processo,  

 incluir a(s) peça(s) desejada(s) e 

 retornar a carga do processo ao Setor SIGEF/INTEGRA – Setor 
Integração SIGEF. 

Observa-se que ao retirar a carga do Setor SIGEF/INTEGRA – Setor 
Integração SIGEF não será possível a inserção automática de novos documentos 
enviados pelo proponente, por meio do SIGEFWEB.  

 Se o proponente enviar algum documento nesse período ocorrerá o 
“erro de carga”. Os documentos enviados não serão inseridos no 
processo, mas ficarão em uma fila de erro aguardando a 
correção da carga pelo Setor de Competência para nova 
tentativa de inserção (ver item 7.a).  

 
5.2. Mensagens que podem aparecer ao clicar no botão Carga SGP-e: 

 
5.2.1. Não é possível encaminhar o processo ao SGP-e quando a situação é 

diferente de Aprovado, Reprovado ou Vencido 
 

 
Tela 103 

Não foi possível alterar a carga porque o processo encontra-se na Situação 
Em análise. Somente será possível alterar a carga do processo para o Setor de 
Competência quando o processo estiver nas situações: Aprovado, Reprovado ou 
Vencido.  
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 Se o processo estiver na situação Em Análise não será possível, visto 
que o processo ainda não foi aberto (o processo é aberto 
automaticamente na situação Aprovado).  

Como saber a situação do processo: 

» Consultar a Aba Validação, Campo Situação, ou 

» Verificar se o Campo Processo SGP-e está informado. Se estiver 
significa que o cadastro já foi aprovado. Se estiver em branco 
significa que está na situação Em análise.  

Após a aprovação do cadastro será possível alterar a carga. 
 

5.2.2. Não foi possível encaminhar processo SGP-e xx: existem filas não 
finalizadas para esse processo 

 

 
Tela 104 

Nesse caso o sistema está informando que não é possível alterar a carga 
porque existem documentos pendentes de inserção.  

Acesse a Funcionalidade Listar Integração SGP-e e selecione a opção Erro 
de Integração SGP-e ou verifique o e-mail enviado pelo SIGEF para saber qual 
erro ocorreu na tentativa de inserção de documentos. 

Corrija o erro, conforme o caso (ver item 7) e, após, realize o 
procedimento para alteração de carga novamente. 

 

5.2.3. Não é possível encaminhar processo SGP-e xx: Número de 
processo/protocolo não encontrado 
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Tela 105 

Nesse caso o processo não está no padrão do SGP-e (órgão 
00000000/ano). Corrigir o processo conforme orientado no item 7.b) e realizar o 
procedimento de alteração de carga novamente. 

 

5.2.4. Não foi possível encaminhar processo SGP-e xx: Processo não se 
encontra no setor de integração 

 
Tela 106 

 

Esse botão destina-se a alterar a carga do Setor Integração SIGEF para o 
Setor de Competência SGP-e. Se não está no Setor Integração SIGEF essa 
alteração não poderá ser realizada.  

Acessar o SGP-e e alterar a carga para o Setor SIGEF/INTEGRA – Setor 
Integração SIGEF, ver item 5.2. 
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5.2 Alterar a carga do processo do Setor de Competência para o Setor 
Integração SIGEF 

Após incluir o documento desejado, o núcleo deve imediatamente retornar 
o processo ao Setor Integração SIGEF, visto que o proponente pode enviar novos 
documentos. Caso não o faça, ocorrerá o erro descrito no item 7.a) 
 

 

Tela 107 

Clicar no botão  e selecionar a opção encaminhar. Será aberta a 
tela a seguir: 
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Tela 108 

 Motivo tramitação: selecionar a opção 4 – Para anexar; ou outra que entenda 
pertinente; 

 Encaminhamento:pode ser escrito Envio do processo ao Setor SIGEF/INTEGRA – 
Setor Integração SIGEF, para possibilitar a inserção automática de documentos, 
via integração. Caso deseje escrever outro texto é possível; 

 Tarefa: selecionar a opção Encaminhar para outro setor. Serão abertos os 
campos a seguir: 

 Setor: selecionar a opção abaixo 

 
Tela 109 

 

 Usuário: NÃO PREENCHER ESSE CAMPO. 
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Tela 110 

Clicar no botão  e será apresentada a mensagem 
“Encaminhamento realizado com sucesso.”, conforme tela a seguir. 

 
Tela 111 

Pode-se verificar que a carga(campo Setor Atual) está com o Setor 
SIGEF/INTEGRA – Setor Integração SIGEF.  

 
Nessa etapa o próprio sistema fará o recebimento do processo no referido 

Setor. 
 

6. Listar Integração SGP-e 
 

 Quando ocorrer um erro de integração o sistema enviará e-mail ao 
núcleo respectivo informando qual erro ocorreu, assim como será 
possível visualizar todos os erros na Funcionalidade Listar 
Integração SGP-e. 

Segue exemplo de e-mail. 
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Tela 112 

Alternativamente, pode-se acessar a Funcionalidade Listar Integração 
SGP-e. 

A integração foi desenvolvida para todas as etapas em que os proponentes 
devem enviar documentos: Cadastro Proponente, Proposta, Prestação de Contas 
Parcial, Prestação de Contas Final e Alteração da Transferência. 

 
Tela 113 

 

Para o cadastro do proponente será utilizada apenas a Aba Proponente. As 
demais serão utilizadas para a integração SIGEF & SGP-e das outras etapas. 
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Tela 114 

 

No campo Situação serão mostradas todas as situações acima, 
isoladamente ou todas as opções, conforme a escolha do usuário.  

Para os núcleos será necessário visualizar apenas as situações de erro. 
Selecionar a opção Erro de Integração SGP-e. Inserir o identificador do 
proponente informado no e-mail enviado, caso deseje pesquisar apenas um 
proponente, ou clicar no botão  para serem listadas todas as filas que 
resultaram em erro na integração.  

 
Tela 115 

 

Ao clicar no código em vermelho será apresentada a tela a seguir. 
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Tela 116 

 

No Campo Retorno será mostrado o erro que ocorreu na integração. Nesse 
caso o processo não estava na carga do Setor Integração SIGEF, por isso os 
documentos não puderam ser inseridos. 

 
Tela 117 

Na Aba Documentos pode ser visualizado o documento que não foi inserido 
em virtude do erro – comprovante de residência. 

 Essa funcionalidade é apenas INFORMATIVA dos erros ocorridos na 
integração. Para correção ver item 7. 

 

7. Corrigir Ocorrência Integração SGP-e 
 

Os erros serão informados por e-mail e descritos na Funcionalidade Listar 
Ocorrência Integração SGP-e.  

 

Seguem exemplos de erros e como corrigí-los: 
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 a) Erro de carga (situação atual) 

Não é possível incluir peças, pois o processo/protocolo não está na carga 
do usuário: processo de cadastro não está na carga do Setor SIGEF/INTEGRA – 
Setor Integração SIGEF.  

Quando o proponente enviar um documento a integração irá inserir o(s) 
documento(s) no processo respectivo mas, para isso, a carga do processo deverá 
estar no Setor SIGEF/INTEGRA – Setor Integração SIGEF. Caso não esteja 
ocorrerá o erro e o Setor de Competência respectivo receberá um e-mail 
informando o fato, conforme segue. 

 
Tela 118 

 

Correção do erro: 

a.1) Acessar o SGP-e e alterar a carga para o Setor SIGEF/INTEGRA – 
Setor Integração SIGEF. Seguem orientações: 

No exemplo a seguir no campo Setor Atual pode-se verificar que a carga 
do processo está com o Núcleo de Gestão de Convênios da Grande Florianópolis. 
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Tela 119 

Clicar no botão  e selecionar a opção encaminhar. Será aberta a 
tela a seguir: 

 
Tela 120 

 

 Motivo tramitação: selecionar a opção 4 – Para anexar; ou outra que entenda 
pertinente; 
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 Encaminhamento:pode ser escrito Envio do processo ao Setor SIGEF/INTEGRA – 
Setor Integração SIGEF, para possibilitar a inserção automática de documentos, 
via integração. Caso deseje escrever outro texto é possível; 

 Tarefa: selecionar a opção Encaminhar para outro setor. Serão abertos os 
campos a seguir: 

 Setor: selecionar a opção abaixo 

 
Tela 121 

 

 Usuário: NÃO PREENCHER ESSE CAMPO. 

 

 
Tela 122 

Clicar no botão  e será apresentada a mensagem 
“Encaminhamento realizado com sucesso.”, conforme tela a seguir. 
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Tela 123 

Pode-se verificar que a carga está com o Setor SIGEF/INTEGRA – Setor 
Integração SIGEF.  

  
Tela 124 

 

Nessa etapa o próprio sistema fará o recebimento do processo no referido 
Setor. 

 
a.2) Após a correção da carga deve-se acionar novamente a integração. Há 
duas opções disponíveis para os núcleos: 
 

» Caso NÃO haja urgência no recebimento dos documentos, à noite 
será rodada uma rotina que fará com que todas as filas que deram 
erro durante o dia sejam novamente enviadas para a integração. 

Como toda noite vai rodar a rotina para enviar a fila novamente em caso de 
erro, no outro dia, caso o núcleo não tenha feito a alteração da carga, irá receber 
e-mail novamente - referente ao mesmo erro, até realizar a alteração. 

  

» Caso HAJA urgência no recebimento dos documentos, deve-se 
acessar a Funcionalidade Corrigir Ocorrência Integração SGP-e para 
enviar a fila de erro para nova integração. 
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Tela 125 

Informar o identificador do proponente ou clicar no botão  e serão 
listadas todas as filas com erros da Aba Proponente. 

Clicar no código vermelho da fila de erro que se pretende enviar para 
integração novamente, nesse exemplo a 248, e será aberta a tela a seguir. 

 
Tela 126 

 
Informar o Campo Descrição e clicar no botão . Será apresentada 

a tela a seguir. 
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Tela 127 

O sistema informa que uma nova solicitação de integração foi encaminhada 
ao SGP-e. 

 
Tela 128 

A fila de erro não constará mais na Funcionalidade Corrigir Ocorrência 
Integração SGP-e.  

Observa-se que se não tiver sido realizada a etapa prevista no item a.1), ou 
seja, a carga não tenha sido alterada, o erro vai ocorrer novamente.  

 Caso tenha sido realizada a alteração da carga os documentos serão 
anexados ao Processo de Cadastro do SGP-e. 

 b) Erro de processo 

Número do processo/protocolo não encontrado: processo informado de 
forma manual não atende ao padrão de formato do SGP-e  
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Quando o proponente enviar um documento de atualização do cadastro a 
integração irá inserir no processo respectivo mas, para isso, o número do 
processo deverá estar no padrão do SGP-e (órgão 00000000/ano).  

Foi realizado um levantamento no SIGEF e foram corrigidos os números 
dos processos que não estavam no padrão, com exceção de alguns poucos casos 
em que não foi possível identificar o número correto.  

Para os casos em que o número do processo não estiver no padrão, quando o 
proponente enviar um documento ocorrerá o erro de processo e o Setor de 
Competência respectivo receberá um e-mail informando o fato, conforme segue. 

 
                                                                                                       Tela 119 

A inserção de processo de forma manual (processo aberto antes de existir 
a integração ou porque a integração foi desligada por problemas técnicos) foi 
informada sem atender ao padrão de formato do SGP-e. 

 

Correção do erro:  
 
Acessar a Funcionalidade Corrigir Ocorrência Integração SGP-e.  
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Tela 129 

Informar os campos de filtro ou clicar diretamente no botão . 
Clicar na fila de erro desejada e será aberta a tela a seguir. 

 
Tela 130 

Clicar no botão interrogação para corrigir o número do processo. Será 
aberta a tela a seguir. 
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Tela 131 

Informe o número do processo e clique no botão . O número será 
trazido para a tabela. Clicar no Número Processo em vermelho e o mesmo será 
alimentado na tela, conforme segue. 

 
Tela 132 

Após clicar no botão  e será apresentada a seguinte mensagem: 
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Tela 133 

 

 Ao corrigir o número do processo a fila é automaticamente inserida 
para nova tentativa de integração. A integração entre os sistemas está 
parametrizada para ocorrer de 10 em 10 minutos.  

No momento de corrigir um processo deve-se prestar muita atenção pois, 
caso a pessoa informe um número que não é o do processo, se ele for existente e 
estiver dentro do padrão, a integração não apresentará mais erro e os 
documentos serão enviados  ao processo errado. 

Caso isso ocorra, será necessário corrigir o número do processo pela 
Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro e solicitar que o proponente reenvie os 
documentos, pois eles foram anexados ao processo informado anteriormente. 

Caso apareçam outros erros favor entrar em contato pelo e-mail: 
sctransferencias@cge.sc.gov.br 

 

8. Alteração do Cadastro de Proponentes 
 

Para alterar as informações de um cadastro já aprovado acessar a 
Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Entidade. Para ser alterado o cadastro 
deverá estar em uma das seguintes situações: Aprovado, Vencido, Reprovado, 
Inativo. 
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Tela 134 

Informar os Campos Unidade Gestora/Gestão e Identificador e clicar no 
botão . O sistema apresentará a tela a seguir: 

 
Tela 135 

Posicionando o cursor na última coluna o usuário poderá ver a situação do 
cadastro.  

Para realizar a alteração o usuário deve clicar no CNPJ desejado (em 
vermelho), e o sistema trará a seguinte tela: 
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Tela 136 

Clicando nas abas o usuário visualizará todas as informações do cadastro.  

Alterar o campo desejado (verificar campos passíveis de alteração abaixo, 
conforme a natureza jurídica). 

O Campo Processo SGP-e pode ser alterado clicando-se no botão . Só 
poderão ser alterados processos que foram abertos de forma manual. Os 
processos que foram abertos de forma automática estarão com o botão 
desabilitado.  

Antes de clicar no botão , que finaliza a alteração, é obrigatório 
clicar no botão . . 

Os campos que possuem integração com a base de dados da Receita 
Federal não poderão ser alterados pelo validador, mas ao clicar no botão 

 eles serão atualizados com os dados da Receita Federal.  

Caso o campo alterado não seja o do representante do proponente, mas ao 
clicar no botão da Receita ele seja alterado o validador deve solicitar ao 
proponente que atualize seus dados junto à Receita Federal. 

 Caso seja necessário atualizar dados de usuário de proponente que está 
com cadastro vencido, só para fins de prestação de contas, deve-se 
alterar os dados do usuário e, após, clicar no botão . Esse é o 
único caso em que é permitida alteração sem antes clicar no botão 

. 

Campos que NÃO PODEM SER ALTERADOS, tanto no cadastro do 
proponente como na alteração do cadastro, de acordo com a natureza jurídica do 
proponente: 

a) Entidade Privada sem Fins Lucrativos, APAEs e APPs 
» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado  

» Aba Dados Gerais: CNAE 
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» Aba Dirigentes: nome, CPF e endereço do dirigente com a função de 
Presidente/Representante 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 
 

b) Municípios, Estados e União 
» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado 

» Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 

 

c)  Entidades da Administração Indireta 

» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado 

» Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 
 

d) Consórcio Público 
» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado  

» Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 

 

e) Pessoa Física 
» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 

 
f)  Fundos Municipais (Administração Direta) 

» Aba Identificação: nenhum campo pode ser alterado 

» Aba Localização: nenhum campo pode ser alterado 

» Aba Representante: nome, CPF e endereço do representante 

 

9. Relacionar Documentos  

Há alguns documentos (certidões negativas) que são exigidos no momento 
da celebração do instrumento e que devem ser enviados pelos proponentes com 
os documentos da proposta.  

Entretanto, tendo em vista que alguns proponentes desejam manter seu 
cadastro atualizado a todo momento, mesmo sem ter alguma transferência em 
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andamento, o envio das certidões deve ser realizado pelos proponentes via 
SIGEFWEB, Funcionalidade cadastro do proponente. 

De posse da certidão enviada pelo proponente via SIGEFWEB e inserida 
automaticamente no SGP-e o núcleo deve acessar a Funcionalidade Relacionar 
Documentos Entidade e informar os dados do documento respectivo.  

 Atenção! Antes de cadastrar os dados das certidões de regularidade no 
módulo de transferências, verificar a autenticidade desses documentos. 

Acessar a Funcionalidade Relacionar Documentos Entidade. 

 
Tela 137 

Inserir o número da UG. Informar o código da entidade. Caso não saiba 
clicar no botão  e o sistema apresentará a tela a seguir. 

 
         Tela 138 
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Inserir o número do CNPJ da entidade ou o nome e clicar no botão 

: 

 
          Tela 139 

 

Selecionar a entidade clicando no código em vermelho. O sistema 
alimentará o campo da tela anterior com o código da entidade. Clicar no botão 

 e o sistema retornará a tela com os documentos disponíveis: 

 
Tela 140 

Com os documentos em mãos, o servidor deve selecionar o documento 
desejado e clicar no botão : 
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Tela 141 

 Número: preencher o número da certidão apresentada. 

 Data Emissão e Data Validade: preencher a data de emissão e de validade 
da certidão apresentada. 

 Observação: esse campo serve para fazer alguma observação sobre o 
documento, caso seja necessário. 

 Cada certidão/documento possui um prazo legal que está parametrizado no 
sistema. Desta forma, não será possível inserir uma validade superior ao 
prazo legal, pois o sistema fará uma crítica. 

Após informar todos os campos clicar no botão  e os dados 
informados serão inseridos na Tabela Documentos Obrigatórios, conforme tela 
abaixo. 

 
Tela 142 

 

O sistema apresentará a mensagem “Operação realizada com sucesso.” 

Informar os dados dos demais documentos, se for o caso. 
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10. Consultar Documentos do Proponente 
 

Acessar a Funcionalidade Listar Documentos Entidade. 
 

 
Tela 143 

 

 Clicar no botão  e o sistema apresentará a tela a seguir. 

 
Tela 144 

 Informar os dados e clicar no botão . Selecionar o código 
vermelho e o Campo Entidade será preenchido na tela. 
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Tela 145 

 

 Clicar no botão  e será apresentada a tela a seguir. 

 
Tela 146 

  

Serão listados os documentos, com o número e a data de validade. Na 
primeira coluna aparecerá a informação se o documento é válido(VA) ou está 
vencido (VE) e na segunda coluna se a informação foi inserida de forma 
automática (por meio da integração entre sistemas) ou manual. 

 Para maiores detalhes do documento clicar no código vermelho respectivo. 

 Exemplo de documento inserido de forma automática:  
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Tela 147 

Na Aba Histórico podem ser consultadas as informações de todas as  
certidões do referido documento - enviadas pelo proponente ou recebidas via 
integração com a Caixa Econômica Federal. 

 
Tela 148 

- Exemplo de documento inserido de forma manual: 

 
Tela 149 
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11. Situações do Cadastro do Proponente 
  

Caso a data fim mandato do representante expire a situação do cadastro 
será automaticamente alterada para Reprovado. 

Seguem as situações possíveis de realização no sistema disponíveis na 
Funcionalidade Alterar/Validar Cadastro Proponente. 
 
Transições Permitidas de Situações da Entidade 
De... Para... 

Em Análise 
Aprovado 
Reprovado  
Inativo 

Aprovado 
Reprovado 
Inativo 

Reprovado Aprovado 
Vencido Aprovado 
Inativo Aprovado 

Tela 150 
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12. Fluxograma aprovação cadastro proponentes 
 
 

 

Tela 151 
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13. ANEXO I – Documentos de cadastro por natureza jurídica 
 

NATUREZA 
JURÍDICA 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 
 

Administração 
Indireta 

 

- RG e CPF do representante;   
- Ato de nomeação;   
- Comprovante de residência do representante;  
- Outros. 

 
 
 

APAE 

- RG e CPF do representante/dirigentes; 
-Comprovante de residência do 
representante/dirigentes;   
- Estatuto Social;   
- Alteração estatuto social;   
- Ata da última assembleia;   
- Cartão CNPJ; 
- Comprovante de endereço da entidade; 
- Outros.   
  

 
 
 

APP 

- RG e CPF do representante/dirigentes; 
-Comprovante de residência do 
representante/dirigentes;   
- Estatuto Social;   
- Alteração estatuto social;   
- Ata da última assembleia;   
- Cartão CNPJ; 
- Comprovante de endereço da entidade; 
- Outros. 

 
 

Consórcio Público 

- RG e CPF do representante;   
- Comprovante de residência do representante;  
- Termo de posse do representante;   
- Publicação da lei;   
- Contrato de consórcio público;   
- Estatuto;   
- Alteração estatuto/contrato;   
- Outros. 

 
 
 
 

- RG e CPF do representante/dirigentes; 
-Comprovante de residência do 
representante/dirigentes;   
- Estatuto Social/certidão simplificada;   
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Entidades Privadas 
sem Fins Lucrativos 

- Alteração estatuto social;   
- Ata da última assembleia;   
- Cartão CNPJ; 
- Comprovante de endereço da entidade; 
- Outros. 

 
 

Estado 

 
- RG e CPF do representante; 
- Termo de posse;  
- Comprovante de residência do representante; 
- Outros. 
 

 
Órgão da 

Administração Direta 
Municipal 

 
 

 
- RG e CPF do representante   
- Ato de nomeação   
- Comprovante de residência do representante;  
- Outros. 

 
 

Prefeituras/Municípios 

 
- RG e CPF do representante;   
-Termo de posse;   
- Comprovante de residência do representante; 
- Outros. 

 
União 

- RG e CPF do representante;   
- Termo de posse /ato de nomeação;   
- Comprovante de residência do representante;  
- Outros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


